
PORTARIA N.º 318/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE OS ATOS ADMINISTRATIVOS
PREPARATÓRIOS À LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO DE
PESQUISA  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NAS ÁREAS DE
QUE  TRATA  A  LEI  Nº 14.133/2021,  NO  ÂMBITO  DO
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REDE  DE
URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  DA  REGIÃO  AMPLIADA
NOROESTE – CISREUNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133/2021, de

1º de Abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos Administrativos.”

Considerando o disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º

198, de 28 de junho de 2023;

E, considerando os princípios constitucionais e legais que norteiam a

Gestão Pública Responsável, dos quais, o administrador público não pode se afastar

nem  deixar  de  observar,  sob  pena,  de  responsabilização  pessoal  por  ato  de

improbidade administrativa e aplicação de sanções cíveis e criminais.

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA

REDE DE URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE –

CISREUNO,  no  uso  de  suas  atribuições  e  em  conformidade  com  o  disposto  no

Estatuto e no Regimento Interno do Consórcio.

RESOLVE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DIRETRIZES
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Art.  1º. Esta  Portaria  dispõe  sobre  os  atos  administrativos

preparatórios à licitação e procedimento de pesquisa de preços para aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, nas áreas de que trata a Lei Federal n.º

14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da

Região Ampliada Noroeste - CISREUNO e se aplica a:

I – Alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – Compra, inclusive por encomenda;

II – Locação;

III – Concessão e permissão de uso de bens públicos;

IV  – Prestação  de  serviços,  inclusive  os  técnico-profissionais

especializados;

 VI – Obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII – Contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios

da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do

Interesse Público,  da Probidade Administrativa,  da Igualdade,  do Planejamento,  da

Transparência, da Eficácia, da Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação

ao  Edital,  do  Julgamento  Objetivo,  da Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da

Competitividade, da Proporcionalidade, da Celeridade,  da  Economicidade  e  do

Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n.º

4.657/42, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

§2º. Quando  forem  executados  recursos  da  União  decorrentes  de

transferências  voluntárias, deverão  observar  os  procedimentos  de  que  tratam  a
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Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 7 de Julho de 2021, que “Dispõe Sobre o

Procedimento Administrativo Para a Realização de Pesquisa de Preços Para Aquisição

de Bens e Contratação de Serviços em Geral, no Âmbito da Administração Pública

Federal Direta, Autárquica e Fundacional.” ou outra que vier a lhe substituir.

Art. 2º. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:

I  –  Órgão: setor de atuação integrante do CISREUNO ou de seus

Municípios consorciados;

II – Entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica,

como o CISREUNO ou seus Municípios consorciados;

III – Administração: órgão do CISREUNO ou o próprio Consórcio;

IV – Autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

V – Compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de

uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de

até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;

VI – Serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;

VII – Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que

inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características

originais de bem imóvel;

VIII  –  Bens  e  serviços  comuns:  aqueles  cujos  padrões  de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado;
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IX  –  Bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta

heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII

deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante;

X –  Serviços  e  fornecimentos  contínuos:  serviços  contratados  e

compras  realizadas  pela Administração Pública para a manutenção da atividade

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

XI – Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a

Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII

deste artigo, são estabelecidas, por força de lei,  como privativas das profissões de

arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem; 

a) Serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que

tem  por  objeto  ações, objetivamente  padronizáveis  em  termos  de  desempenho  e

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis,

com preservação das características originais dos bens;

b)  Serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta

heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da

alínea “a” deste inciso; 

XII – Obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles

cujo valor estimado supera  R$  200.000.000,00  (duzentos  milhões  de  reais),

atualizável por normativa federal; 

XIII  –  Catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com

indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem

adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação;
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XIV – Sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente

por autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as

informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

XV – Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um)

item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço

global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada;

XVI  –  Superfaturamento: dano  provocado  ao  patrimônio  da

Administração, caracterizado, entre outras situações, por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou

fornecidas;

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que

resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que

causem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos

contratuais antecipados,  distorção  do  cronograma  físico-financeiro,  prorrogação

injustificada  do  prazo contratual com custos adicionais para a Administração ou

reajuste irregular de preços.

XVII  –  Contratação  integrada:  regime  de  contratação  de  obras  e

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver

os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens

ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;
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XVIII – Contratação semi-integrada: regime de contratação de obras

e serviços de engenharia em  que  o  contratado  é  responsável  por  elaborar  e

desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer

bens ou prestar  serviços  especiais  e  realizar montagem,  teste,  pré-operação e  as

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XIX – Fornecimento e prestação de serviço associado: regime de

contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se

por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado;

CAPÍTULO II

DOS ATOS PREPARATÓRIOS

Art. 3º. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se, quando houver, com o Plano de Contratações

Anual, e  com normas orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações

técnicas,  mercadológicas  e  de gestão que podem  interferir na contratação,

compreendidos:

I  – Justificativa  da  contratação,  fundamentada  em  estudo  técnico

preliminar, quando houver, que caracterize o interesse público envolvido e da adoção

da modalidade de licitação;

II – Definição:

a) do objeto da contratação;

b) do  orçamento  e  preço  de  referência,  remuneração  ou  prêmio,

conforme critério de julgamento adotado;

c) dos requisitos de conformidade das propostas;

d) dos requisitos de habilitação;
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e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive as

referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento, e; 

f) do  procedimento  da licitação, com a indicação da  forma de

execução, do modo de disputa e do critério de julgamento;

III – Justificativa técnica, aprovada pelo Presidente do Consórcio, no

caso de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei Federal n.º

14.133/2021, de 1º de Abril de 2021;

IV – Justificativa, quando for o caso, para:

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas

técnicas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por técnica e preço;

b) a indicação de marca ou modelo;

c) a exigência de amostra;

d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo

de fabricação; 

e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

f) a  vantajosidade  da  divisão  do  objeto  da  licitação  em  lotes  ou

parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade,

desde  que  a  medida  seja  viável técnica e economicamente  e não  haja perda  de

economia de escala;

g) a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio;

h) os  índices  e  valores  para  a  avaliação  de  situação  econômico-

financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

V  – Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a

indicação das rubricas;
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VI  – Projeto  básico  e/ou  executivo  que  contenha  conjunto  de

elementos  necessários  e suficientes,  com  nível  de  precisão  adequado,  para

caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os bens a serem fornecidos;

VII – Instrumento convocatório e respectivos anexos;

VIII  – Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou

minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX – Ato de designação do agente de contratação e da equipe de

apoio; 

X – Planilha estimativa;

XI – Manifestação jurídica, e;

XII – Autorização de abertura da licitação.

§1º  - Os  processos  licitatórios  no  âmbito  do  CISREUNO  serão

coordenados e processados pelo Setor de Licitações e Contratos, em especial para:

I – Elaborar a minuta do Edital, caso não se adote o padrão;

II  – Providenciar e garantir as publicações relativas aos atos

administrativos que compõem as licitações e contratos administrativos, na forma da

Lei;

III  – Manter a numeração sequencial dos editais de licitação e

contratos administrativos;

IV – Garantir a apreciação jurídica das minutas de edital e contrato,

previamente à sua publicação;

§2º -  Os documentos que instruem o processo licitatório/contratação,

apresentado pelos particulares,  e  emitidos  sem  prazo  de  validade,  deverão  ser

apresentados com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias corridos.
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SEÇÃO I

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Art. 4º. O Catálogo Eletrônico de Padronização é o sistema

informatizado criado e alimentado pelo  CISREUNO,  destinado  à  padronização  de

bens, serviços e obras a serem adquiridos ou contratados pela Administração Pública.

Art. 5º. O Catálogo Eletrônico de Padronização conterá:

 I – A especificação de bens, serviços ou obras;

II – Descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o

objeto da licitação, e;

 III – Modelos de:

a) instrumentos convocatórios;

b) minutas de contratos;

c) termos de referência e projetos referência;

d) listas de verificação;

e) manuais de procedimento administrativo;

f) cadernos orientadores;

g) pareceres referenciais, e;

h) outros documentos necessários ao procedimento de licitação e à

contratação direta que possam ser padronizados.

§1º -  O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado a bens,

serviços e obras que possam ser adquiridos ou contratados pelo critério de julgamento

menor preço ou maior desconto.
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§2º -  Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se

refere o caput, serão adotados nos termos do art.  19,  inciso II,  da Lei  Federal  n.º

14.133/2021, o Catálogo de Materiais (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER),

do  Sistema  Integrado  de  Administração  de  Serviços Gerais (SIASG) do Governo

Federal ou os que vierem a substituí-los.

SEÇÃO II

DA PESQUISA DE PREÇOS E VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º. A pesquisa de preços será materializada em documento que

conterá, no mínimo:

 I – Descrição do objeto a ser contratado;

II – Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa; 

III – Caracterização das fontes consultadas;

IV – Série de preços coletados;

V – Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado

(mediana, média ou menor valor);

VI – Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados,

se aplicável;

VII – Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte, e; 

VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta.

Art. 7º. O valor máximo da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
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dados públicos e as quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala

e as  peculiaridades do  local  de execução do objeto e, sempre que possível,  a

realidade do mercado local e/ou regional.

Parágrafo Único –  Fica permitida a utilização de ferramentas de

pesquisa contratadas para tal fim, desde que não seja a única fonte e observe os

métodos previstos nesta Portaria e na Lei  Federal n.º  14.133/2021, certificadas pelo

setor.

Art. 8º. A pesquisa de preços deverá ser realizada da forma mais

ampla possível, incluindo o maior número de fontes disponíveis, mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não, dentre outros:

I – Consulta ao Portal de Compras Governamentais -

www.comprasgovernamentais.gov.br;

II – Obrigatoriamente, quando existente, o preço constante do Banco

de Preços em Saúde  (BPS), como referência de preços de medicamentos,

observadas as quantidades adquiridas e a correção do valor pelo INPC ou outro

índice que venha a substituí-lo, desde a data da compra até a data da pesquisa de

preços;

III – A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços, disponível no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP),  no período de 01 (um)  ano anterior  à  data  da

pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo INPC ou outro índice que

venha a substituí-lo, desde a data da homologação do certame até a data da pesquisa

de preços;

IV  – Consulta  a  preços  publicados  em  mídia  especializada,  sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a certificação da

data e hora de acesso pelo agente que realizou a pesquisa, no intervalo de até 06

(seis)  meses  de  antecedência  da  data  de divulgação  do  edital,  sendo  vedada  a
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utilização de preços promocionais, com descontos condicionais ou com acréscimos em

virtude de parcelamento;

V – Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive

do próprio CISREUNO, considerados eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios

concedidos, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

VI – Pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante

solicitação  formal  de cotação,  por  meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja

apresentada  justificativa  da  escolha desses  fornecedores  e  que  não  tenham  sido

obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital, e observado o seu prazo de validade; 

VII  – Pesquisa  em  bancos  de  preços  públicos  ou  privados

devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado;

VIII  – Preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de

notas fiscais eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços,  observada  a  correção  do valor  pelo  INPC  ou  outro  índice  que  venha  a

substituí-lo, desde data da emissão da nota até a data da pesquisa de preços;

§ 1º - Para a utilização do Banco de Preços em Saúde:

I  – Deverão  ser  priorizados  os  preços  de  compras  praticadas  no

território do CISREUNO (soma dos territórios dos seus Municípios) ou região;

II  – Não havendo histórico de pesquisa do item no período

selecionado, a pesquisa poderá ser ampliada para outros Municípios e macrorregião;

III  – Serão  utilizados  os  preços  obtidos  de  compras  realizadas  no

período de 6 (seis) meses anterior à data da pesquisa de preços;
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IV  – Deverão  ser  observadas  e  priorizadas  as  contratações  cujas

características sejam equivalentes à contratação pleiteada, e; 

V – Se for obtida mais de uma referência no BPS, oriunda de cidades

e contratações distintas, tais valores poderão ser utilizados através da composição de

média aritmética simples ou ponderada.

§2º - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores,

nos termos do inciso VI, deverá ser observado:

I  – Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

II – Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão, e; 

e) nome completo e identificação do responsável.

III – Informação aos fornecedores das características da contratação

contidas  no  art.  4º,  com vistas  a  melhor  caracterização  das  condições  comerciais

praticadas para o objeto a ser contratado, e;

IV – Registro, nos autos do processo da contratação correspondente,

da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§3º -  Em situação excepcional, o valor da proposta apresentada

informalmente pelo fornecedor,  poderá  ser  certificada  por  empregado  público
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nominado,  com  indicação  da  data valor, prazo  de validade  e identificação  do

fornecedor.

§4º - Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de

leilão ou de intermediação de vendas.

Art. 9º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um

ou  mais  dos  parâmetros  de  que  trata  o  art. 8º, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§1º - Para fins de aplicação dos métodos, considera-se:

I – Mediana = método utilizado quando a pesquisa apresentar valores

heterogêneos, incluindo valores extremos, em que se elege o valor intermediário;

II – Média = método utilizado quando a pesquisa apresentar valores

homogêneos, desprezados os valores extremos, em que se soma os valores e divide o

resultado pela quantidade de fontes;

III – Menor dos valores = utilizado quando não for possível ou não for

aconselhável a adoção de um dos métodos anteriores.

§2º - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente  justificados nos  autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridade competente.

§3º - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado

da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
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§4º - Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes

ou  excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e

descritos no processo administrativo.

§5º  -  Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos

autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

Art. 10°. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa

de licitação, aplica-se o disposto nos artigos anteriores.

§1º  - Quando não for  possível  estimar  o  valor  do  objeto  na  forma

estabelecida no caput, a justificativa de preços será dada com base em valores de

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados,

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou

por outro meio idôneo.

§2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo

anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo

apresentar  especificações  técnicas que demonstrem similaridade com o  objeto

pretendido.

§3º  - Fica  vedada  a  contratação  direta  por  inexigibilidade,  sob  o

fundamento  de  ausência  de pluralidade de fornecedores/prestadores, caso a

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§4º - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II

do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 1º de Abril  de 2021, a estimativa de

preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da

proposta economicamente mais vantajosa.
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§5º - O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação

formal de cotações a fornecedores.

Art.  11. No  processo  de  contratação  de  obras  e  serviços  de

engenharia, o valor máximo da contratação será definido por insumo ou serviço da

planilha de composição de custos, sendo acrescido  o  percentual  de  Benefícios  e

Despesas Indiretas (BDI) e Encargos Sociais cabíveis pelo custo correspondente do

Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e  obras  de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

de Construção Civil (SINAPI), para as demais obras e serviços de engenharia.

§  1º  - Os  valores  dos  insumos  e  serviços  que  não  estiverem

disponíveis  nas  tabelas  SINAPI ou SICRO poderão ser obtidos  pelos seguintes

parâmetros, nesta ordem:

I – Dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo

Poder Executivo federal, estadual, distrital ou municipal;

II – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a

hora de acesso;

III  – Preços  de  contratações  similares  feitas  pela  Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV – Preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas,  no  período  de  01  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,

observada a correção do valor pelo INPC ou por outro índice que venha a substituí-lo,

desde a data da emissão da nota até a data da pesquisa de preços, e;

V – Preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três)

fornecedores, sendo necessária justificativa caso não se alcancem 03 (três) cotações.
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§2º - Em decorrência de Convênio firmado ou de obrigação definida

pelo órgão repassador dos recursos, poderão ser utilizadas outras tabelas oficiais.

Art. 12. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de

engenharia,  sob  os regimes  de  contratação  integrada  ou  semi-integrada,  o  valor

máximo da contratação será calculado nos termos deste artigo, acrescido ou não de

parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto

permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, nos termos do

art. 11 desta Portaria, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e

de avaliação aproximada, baseada em outras contratações similares, ser reservada às

frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

Parágrafo único - Na hipótese de que trata este artigo, será exigido

dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas,

no  mínimo,  o  mesmo nível de detalhamento do  orçamento sintético referido no

dispositivo.

Art. 13. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação

poderá  ter  caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas,

salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Parágrafo único – O sigilo a que se refere o caput deste artigo não se

aplica aos órgãos de controle interno e externo.

Art. 14. A pesquisa de preços para fins de aferição de vantajosidade

econômica das adesões às atas de registro de preços e prorrogações contratuais será

realizada mediante a utilização dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria.

§ 1º - Nas prorrogações dos contratos de fornecimento de mão de obra

com dedicação exclusiva a verificação da vantajosidade deverá considerar os valores

estabelecidos em norma coletiva de trabalho em vigor.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO
AMPLIADA NOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480



§ 2º - Para efeito de comparação com os preços pesquisados, deverão

ser  considerados  os valores contratuais com reajustamento, quando devidamente

requerido pela contratada, ainda que pendente de concessão.

§ 3º - Os parâmetros estabelecidos neste dispositivo também se

aplicam à aferição da vantajosidade econômica de contratos de fornecimento ou de

serviços contínuos com prazo de vigência inicial superior a 12 (doze) meses, quando

houver indício de flutuação atípica dos preços de mercado, a fim de subsidiar a

decisão pela extinção antecipada ou pela manutenção do contrato, nos termos da

legislação vigente

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Patos de Minas, 10 de janeiro de 2024.

GERALDO MAGELA GOMES
PRESIDENTE DO CISREUNO
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